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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Implementação, na prática, do“Programa de comparticipação no tratamento 

de procriação medicamente assistida”. 

 

 As inscrições para o “Programa de comparticipação no tratamento de procriação 

medicamente assistida” (doravante designado por “Programa”) foram abertas, já, em 

Dezembro do ano passado. Cabe ao Centro Médico de Macau do Peking Union 

Medical College Hospital prestar os serviços de procriação medicamente assistida e 

apresentar o devido orçamento financeiro, prestando apoio específico a inúmeros 

casais com problemas de infertilidade e esterilidade. Isto representa um passo 

significativo para Macau no apoio à natalidade. 

 Passou-se quase um ano desde a implementação do Programa. Entretanto, 

muitos casais alegaram que o tempo de espera para os serviços de procriação 

medicamente assistida é excessivamente longo. Para casais com mais idade, o tempo 

é um factor extremamente crucial. À medida que envelhecem, a ansiedade e 

preocupações com a procriação aumentam. 

 O âmbito do subsídio desse Programa cobre, no máximo, dois ciclos por casal 

infértil ou estéril. Porém, todo o processo de procriação medicamente assistida é 

dividido em etapas distintas. Tomando como exemplo a tecnologia de fertilização in 

vitro (FIV), o processo envolve primeiro a retirada dos óvulos da mulher, depois a 

combinação deles com o esperma do homem para cultivar embriões e, finalmente, a 

transferência dos embriões para o útero da mulher. 
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 Neste contexto, surgem duas questões principais. Primeiro, após o cultivo do 

embrião, nem sempre é possível a transferência imediata, uma vez que depende da 

condição física da mulher. Consequentemente, os serviços de criopreservação 

tornam-se necessários durante este período. Porém, esses serviços acarretam custos 

substanciais, normalmente calculados num ciclo de seis meses, enquanto no Interior 

da China e nas regiões vizinhas os custos são calculados com base nos meses 

efectivos de criopreservação. Segundo, se os embriões não puderem ser cultivados 

com sucesso, o ciclo de tratamento ainda é considerado completo, mesmo que o 

serviço de “transferência” não tenha sido utilizado.  

 

Interpelo, então, o Governo, sobre o seguinte:  

1. Qual é a situação actual das inscrições para o programa? 

2. O programa está implementado há quase um ano e muitos casais têm 

manifestado preocupações com o tempo de espera excessivo, que lhes tem 

provocado ansiedade, dada sua a idade avançada. O Governo ou o Centro Médico de 

Macau do Peking Union Medical College Hospital devem implementar medidas 

específicas, tais como aumentar os recursos e a mão-de-obra ou ajustar os processos 

para melhorar a capacidade do serviço e encurtar o tempo de espera, garantindo que 

mais casais necessitados beneficiem, de forma eficaz e atempada, desse Programa. 

Que medidas específicas vão ser adoptadas? 

3. Considerando que o Programa tem por objectivo prestar apoio a casais que 

sofrem de infertilidade ou esterilidade, e que existem inúmeras incertezas durante o 
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ciclo de tratamento de procriação medicamente assistida, vai o Governo considerar 

melhorar a actual forma de atribuição de subsídios? Por exemplo, o custo dos serviços 

de criopreservação pode ser calculado com base nos meses reais de utilização, e o 

ciclo de tratamento pode ser determinado de acordo com o número real de 

procedimentos de “transferência” realizados. Isto contribuirá para maximizar o apoio 

substantivo prestado aos candidatos decorrentes da atribuição de subsídios.  

 

14 de Novembro de 2025 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong Sun Iok    


